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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Divisão de Obras I 

l 
Contrato n°. 06i MEC-71-DO 

Aprovo e Publique-se: 
General Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 

T!rmo de Controto de Empreitada Global en
t re o Govêrno do Territór io Federal do Amapá 
e a Firma A. RodriguE::s, Engenharia e Comér
cio, na forma abaixo: 

I - P.-eâr':"'!l:,ulo 

l. Contrat.mtes: - O Govêrno do Território Federal 
do Amapá, nest<: tê rmo denominado GTI'-AP, r epresentado 
pelo engenheiro J oaquim de Vilhena Netto, símbolo 5C, Di
r etor da Divisão de Obras e a firma A. Rodrigues, Enge
n haria e Comércio aqui denominada Empr eiteir a, com es
cr itór io estabelecido à Rua Cândido Mendes, no. 1011. nesta 
cidade, representada pe!J seu Diretor-C ~rente engenheiro 
Alírio Marques de Souza Rodrigues, residente nesta cidade, 
que assina como represn:tante legal da firma. 

2. Local e Data: - Lavrado e ass~na<io nesta ci<iade 
de Macapá , C::~pi~al do Território Federal do Amapá, aos 
treze (131 dias .:iias do mês de Ago&to do ano de hum mil, 
novecentos e se:tenta e hum (1 971). 

II - Fundamento Legal do Contrato 

O present~ têrmo do contrato foi devida mente auto
rizado pelo Exm.0 Sr. Governador tendo em vista a ata da 
r eunião realizada em 6/8/71, em que a Com issão de Con
corrências Públicas julgou e classificou s s propostas apre
sentadas para a Construção do Gr upo Escolar «Henr ique 
Dias », na cidade de Amapá. 

III - Objeto, Localfzação e Forma de Execução dos 
Serviços 

I. Objeto do Contrato: A Empreiteira se obriga a 
executar em regim e de empreitad<J globé:l, os serviços de 
construção do prédio destinado ao G rup•> E~colar " Henri
que Dias•·, na cidade de Amapá, neste Território. 

2. Forma de Execução: - f Emp reiteira se obriga 
a executar os serviços na forma d:?ste contr~to obedecendo 
integral e rigorosamente as descrh;ões, }:!antas, projetos e 
especificações fornecidos pela Div.são dE· Obras, passando 
tais documentos a integrar êste instrumPnto, inclusive, os 
que se · referem a alterações admitidas o 1 introduzidas pelo 
GTF-AP, com o acôrdo da Empretteira. 

3. Mão-de-Obra: - A Em,~:reitein deverá manter 
um engenheiro para r epr esentá-la em tnatéria de ordem 
técnicn e suas reluções com a fiscalização na obra. Os mes
tres deverão ser pes5oas de exper ência e idoneidade técni
ca e pessoal comprovada e deverão estJ:.· habilitados a pres
tarem qua!squer esclarecimentos sôbre os ser viços. 

lV - Preço, Pagamentos e Dotaç 5es 

I. Preço: - O GTF -A P pagará à Empreiteira pela 
execução dos serviços objeto dês te cont1 ato a importt.ncia 
de Cr$ 241.396,77 (duzentos e quatenta e hum mil, trf'zen
tos e noventa e seis cruzelrus e S(!tenta e sete centavos). 

2. Forma de Pagamento: - O psgamento da obra 
será feito pela Tesouraria do GTF -A P, lugo após rigorosa 
fiscalização e aceitação pela Divi~<io de Obras dos ser 'liços I 

realizados pela Empreiteira, em parcelas iguais ou superio
res a 20% do valor contra tual. 

3. Dotação: - As des"Oesas decorrentes com a e>:ecu
ção do presente contrato ocorrerão a cc ntn das dotnqões 
do Ministério de Educação e Cultura, diferidas de 70/'.'1. 

V - Andamento dos serviços 

I. Cronograma: - Os servicos terão andamento pre
visto no cronograma aprovado pela Divisão de Obras, admi
tida a tolerância máxima de 10%. 

2. Prazo: - O prazo para conclusão da obra é de 
cento e cinqüenta (150) dias, a contar da 1! ordem para o 
início dos traba lhos, 

3. Multa: - A Empreiteira ficará sujeita à multa mo
ratória de Cr$ 241,39 !duzentos e quar enta e hum cruzeiros 
e trinta e nove centavos), por dia que exceder ao prazo 
contratual. 

VI - Fiscalização e aceitação dos serviços 

l. Fiscalização: - O GTF-AP fiscalizará a Empreiteira 
através da Divisão de Obras que manterá ação fiscalizadora 
de modo sistemático e permanente de modo a fazer cum
prir o aontrato e seus anexos. 

2. Aceitação dos Ser viços: - A Divisão de Obr as 
ac12itará os serviços que est iverem de acôrdo com as espe
cificações. Os serviços ou operários que não correspondam 
às necessidades da obra e a~ condições pactuadas caberá à 
Empreiteira refazê-los ou substitui-los dentro do prazo de 
48 horas. A aceitação final da obra não acarretará de modo 
algum a exoneração da Empreiteira e seus técnicos da r es
ponsabilidade civil e técnica por eventos decorrentes ou re
lacionados com a execução dcs serviços convencionados e 
dados como aceitos. 

VII - Rescisão do Contrato 

1. Rescisão: - O I'Ontr ato poderá ser rescindido uni
lateralmente pelo GTF-AP ou bilateralmente, atendida sem
pre a con\'eniência administrativa a critério do GTF-AP, 
caberá a rescisão do contrato independente de ínterpelação 
judicial ou extra-judicial, quando a Empreiteira: 

a) - não cumprir quaisquer das suas obrigações con
tratuais; 

b) - t ransferir, no todo ou em parte os serviços sem 
prévia autorização do GTF-AP. 

2. Indenização: - Na hipótese do item 1 desta cláu
sula, à Empreiteira caberá receber unicamente os valores 
dos serviços executados até a data da rescisão. 

VIII - Fôro 

Par a as questões decorrentes dêste contrato ele-ge - ~e 
o Fôro de Macapà, capital do Território Federal do Amapá. 

Eu, Délcio Ramos Duarte Coordenador da Divisão de 
Obras, lavrei o pr esente têrmo em quatro (4J vias de igual 
teor e forma que vai ass inado pelas par tes convencionadas, 
pelas testemunh:~s e por mim. 

Maca pá, J 3 de agõsto de 1971. 

Engo. Joaquim de Vil hena Netto 
Diretor 

Alirio Marques de Souza Rodrigues 
Empreiteira 

Murilo de Almeida Moreira 
Testemunha 

Landry Mendes 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte - Coordenador 

,.. 
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As Repa rlições Públicas 
'1'erritoria1::l Jc\ erão remeter 
o expPdientf de,., Lim do à pu
tllicaoiio neste DIÁii.lO OFf .. 
CIAL d iàriam.ento, até às 
13::10 h•>ras . .,xeoto f.os sába
cos quando de\'erão fazê-lo 
tté às 11:30 horas. 

As reclatoatões pertinen
tes à matéria rtltribuída , nos 
casos de err l.3 ou nmissõeo, 
ceverão ser tor.nuladas por· 
t>scrit o, á Seoão de Redação, 
ri as s· às 13:HJ horas, no má
>:imo até í2 h o r as após a 
11aída <tos ór;{ãos oficiais. 

IMPRENSA OFICIAL 

DIRETOR 
Carlos de Andr-ade Pontes 

DIARrO OFrCIAL 
Impr:Jsso nas Oficinnf2 1la Jmprem.~> Qficial 

N..AOAPA - T. F. AJ.\.IAPA 

Anual . 
Seme~tral. 

ASSINAT URAS 
Cr$ 

Trimestral 
Númer o avulso. 

(( 

(( 

(( 

15,00 
7,50 
3,eo 
0,10 

As Repartiçõ:>s I 'tiblica s 
e:ingir-se-ão às ags inaturs.s 
aoud.i<~ r ei/OVR.das até 23 de 
fen·reiro de cada ano ~ t.s 
iniciada8, em qualquer ép0e:a 
pelf s órgãos compdentes. 

I A firP .. de possillililar a 
remPssa de valores ftcompn

; nha joa de esclarecimPnt0s 
! qua~ to à sua a plicaç~o. ~;oJi-
citarros usem ns iutert! S !•ad~~ ~~ 

I preferencialmente cheque ou 
1 vale postal. 

Os suole mentos às edi-
1 çõeA dos 'órgãos ofiolals só 
1 se forneeerão aos assin'lut(;IS 
, que as f:'Olicitarem no uto da 
. assinatura. 

Os originais deverão se1• 
óatilcgrahtdos e autenticadofl, 
reS SillVadas, r •Ol' qu em de di
reito, rasura11 e emendas. 

Excetuac as as para o ex
terior, que s ~rã o s e m p r e 
a.nuaís as a !E inaturaa poder
fe-íi.o toma~. em qualquer 
época, pot• seis meses ou uu11 
ano. 

j O funcionário público fe-
«BR?..S!LIA - ~ste Dl~;i~ 'oi:i~i~Í é encontrndo pa:·a leitu- dera!, terá um descoato de 
ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa, da , 10%. Para fazer jus a êste 

COOPER PRE~c: no ~B 'l ·u· lmperial Hotel » I desc?D!<l, •ieverá pro~ar esta 
~ ~. r. st ct d _ · · ' coud1çao n 0 ato da assmatura 

Para ta(:llitiÚ; ao-s·~·Úsinan::- ....... - A- f llll e evitar soluÇlàO : 

.As assin 1turas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

tes a veril'ieaçâo do prazo de de conlinuidade no recebi- ~ O custo de cnda exemplar 
v:alid 1de de sua,; assinaturas, mento dos jomais, d e v e m atl'asndo dos órgãos oH
na p1 t·te superior do e'ldel'ê- ()S a~sinu.11tes provio .:J nciar a cltli ~> será, na. venda avulsa 
ço vf o impn~ssos o númel'O l l''!Spectiva renovaçllo com • ac~·ef<cida de Cl'$ fl,Ol se do 
do talão de l'egistro, o mês e uutecedõn <!ia mfnima, de trin- j mesmo ano, e de OrS 0,02 
o ano em que ríndará. ta (30) dias. , por ano docwrrido. 

Divisão de Obras 
Aprovo e Publique-se: 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Contrato n.0 07/IUM-71-DO 

Têrmo de contrato de empreitada global 
entre o Govêrno do Território Federal do 
Amapá e A . Rodrigues, Engenharia e CCD
mércio, n a forma abaixo: 

I - Preâmbulo 

1. Contratante:- O Govêrno do Territór io Federal 
do Amapá, neste tê rmo denorninado GTF-AP, representado 
pelo engenheiro Joaquim de Vilhena Netto, símbolo 5C, Di
r etor da Divisão de Obras e a firma A. Rodrigues, Enge
nharia e Comércio, aqui denominada Empreiteira, com es
critório estabelecido à Av. Cel. Procópio Hôla, n.0 104, nes-
ta cidade, representada pelo seu diretor-gerente engenheiro • 
Alirio Marques de Souza Rodrigues, res idente nesta cidade, · I 
que assina como representante legal da firma . I 

2. Local e Data: - Lavrado e a ssinado nesta cidade 
de Macapá, capital do Território Federal do Amapá, aos 
doze (12) dias do mês de agôsto do ano de 1.971. j 

li - l<~undamento Legal do Contrato 

O presente t êr mo de contrato foi devidamente a utori
zado pelo Exmo. Sr. Governador, tendo em vista o resulta
do obtido na apuração das propostas apresentadas para os 
serviços de construção de um Hangar destinado ao serviço 
de Transportes Aéreos, nesta cidade, em obediência aos têr
mos da Carta-Convite n.0 13/71-DO. 

III - Objeto, localização e Forma de Execução des 
Serviços 

1. Objeto do contrato:- A Empreiteira se obriga a 
executar em regime de empreitada global os serviços de 
prosseguimento da Constru~ão do Serviço de Transportes 
Aéreos, nesta cidade, assim especificados: 

a) serviço de fundação; 
b) alvcmaria; 
cl revestimento; 
d) pavimentação; 
e) fôrro; 
f) cob~rtura; e 
g) esquadria. 
2. Forma de Execução: - A Empreiteira se obriga 

a executar os serviços na forma dêste contrato obedecendo 
integral e rigorosamente as descrições plantas, projetos e 
especificações fornecidos pela Divisão de Obrus, passando 
tais documentos a integrar êste instrumento, inelusive os 
que se referem a alterações admitidas ou introduzidas pe
lo GTF-AP, com o acôrdo da Empreiteira. 

3. Mão-de-Obra:- A Empreiteira deverá manter um 
engenheiro para representá-la em matéria de ordem t é<.:nica 
e suas relações com a fisealização na obra . Os mestres de-

I 
I 

verão ser pessoas de experiências e idoneidade técnic l e 
pessoal comprovada e deverão estar habilitados a prestarem 
quaisquer esclarecimentos sôbre os ser viços. 

IV - Preços, Pagamentos e Dt>tações 

1. Preço:- O GTF-AP pagará a Empreiteira pela 
lixecução dos serviços objeto dêste contrato a importância 
d e Cr$ 60.140,00 (sessenta mil, cento e quarenta cruzeiros). 

2. Forma de Pagamento:- O pagamento da obra será 
feito pela TeBouraria do GTF-AP, logo após rigorosa fiscali
zação e aceitação p ~la Divisão de Obras, dos serviços rea
lizados pela EmpreHeira, em parcelas iguais ou superiores 
a 20% da valor contratual. 

3. Dotações:- As despesas decorrentes com a execu
ção do presente cor:trato ocorrerão à conta das dotações do 
Impôsto Único sôbre Minerais AP. 16.07.1.39 - E:onstrução 
de Campos de pouso - 4.1.1.0. Obras públicas do exercício 
de 1971. 

V - Andamento 

1. Cronograma:- Os serviços ter2.o andamento pre
visto no cronograma aprovado pela Divisão de Obras, admi
tida a tolerância maxima de 10%. 

2. Prazo:- O prazo para conclusão da obra é d12 ses
senta (60) dias, a cGmtar da expediGão da 1.a ordem para 
início dos tra balhos. 

3. Multa:- A Empreiteira fica rá sujeita à multa mo
ratória de Cr$ 60,14 (sessen'.a cruzeiros e quatorze centavos) 
por dia que exceder ao prazo contratual. 

VI - F isca lização e Aceitação dos Serviços 

1. FiscalizaçF..o:- O GTF-AP fiscalizará a Empreitei ra 
através da Divisão de Obras que manterá ação fiscalizado
ra de modo s istemático e permonente de modo a fazer 
cumprir o contrato e seus anexos. 

2. Aceitação dos Serviços:- A Divisão de Obras acei
tará os serviços qu ~ estiverem de acôrdo com as especifi
cações. Os ~et·vlços ou oper.írios que não correspondam às 
necessidades da obra e as condições pactuadas caberá a 
Empreiteira r efazê-los ou substitu í los dent ro do prazo de 
48 horas. A aceitaçiío final não acarretará de modo algum 
a exoneração da Erop1·eiteir.J e seus técnicos da responsa
bilidade civil e t écnica por eventos decorrentes ou relacio
nados com a execu.;ão dos serviços convencionados e dados 
como aceitos. 

VII - Rescisão do Contra to 
l. Res~isão: -- O contrato poderá ser rescindido unila

teralmente pelo GTF·AP ou bilateralmente, atendida s~m
pre a conveniência administrat iva a critério do GTF-AP, 
caberá a rescisão do contrato inde pendente de interpcla ~;ão 
judicill l ou extra- judicial, quando a Empreiteira: 

a) não cumprir quaisquer das suas obrigações contra
tuais; 

b) transferir, no todo ou •J::rl:• os serviços sem prévia 
autorização do GTF-AP. 

2. lndenizaçi'io:- Na lt'}A .. ldl! do ítem 1 desta cláusula, 
à Empreiteira caberá receber unicamente os valores de;s 
serviços executados até a data rescisão.da 
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VIII- Fôro 

Para as questões decorrentes dêste contrato elege-se 
o Fôro de Macapá, capital do Ten itório Federal do Amapá. 

Eu, Délcio Ramos Duarte, CJordenador da Divisão de 
Obra!!, lavrei o presente têrmo em quatro (4J vias de igual 
teor e forma que vai assinado pelas par"es convencionadas, 
pelas testemunhas e por mim. 

Macapã, 16 de agôsto de 1971 

Eng0 • Joaquim de Vilhena Netto 
Diretor da D. Obras 

Allrio Marques de S:>uza Rodrigues 
Empreiteira 

Mul'ilo de Almeida Moreira 
Testemunl:a 

Landry Mt•Ddes 
Testemunha 

Délcio Ramos :Juarie 
Coordenadur 

----------------------------~----------
Divisão de Obras 
Contratú n.o 08/IllM-71-DO 

Aprovo e Pu ':>lique-se: 
General lvanhoé Gc nçal\ es Martins 

Govemadot· 

'l'êrmo de Contrato é'c empnitada Globa l entre 
o Go\{ltno rlo Territ ório FeJentl do Amapá e 
a fi r 1. í 'onst rulot·a e Jmobi.iária Fonseca Ltdll., 
na i . una abaixu: 

- Prefth t.; ulo 

1. Contratantes:- O Oovêrno do Território Federal 
do Arnapú, neste termo denominado GT :1-AP, representado 
pelo engenheiro Joaquim ele Vi lhena \letto, Diretor da 
Divistlo d t~ Obr s e a firmrt Ctmstrutora e Imobllillria Fon
sêcà Ltda., aqui itlOomil! da Empreiteira, eom escritório 
estabelociJo à Av. Rain nn~o Alv1 res da Costa, s/n'~, nesta 
cidade, representada pelo se u Procurador, sr. Josó Poli
earpo de \ll riHHla , residente nesta cidade, que assina como 
repre::~entnnl(' I gal da firma. 

:?. Loc:.l u Datu:- LaYrado e a~sinarl o nesla C'lpital 
do Território Federal do Amapr, ao::, !luze (12) dias do 
mõs de agõsto de hum mil novecentos e setenta c hum 
(ll:J71). 

H - Fundamento Legal do Cc,ntrato 

1. O presente têrmo do ccnt rato ~oi devidai'T'ente 
antorir.Jdo pelo Exm.0 Sr. Gove·nad or tendo em visia o 
r~:sultado da reuniíio da Com sslo que Pm 'i.7 rle julho de 
1971 que recebeu e julgou a propostu n aiR YanlajMa para 
execução d·as obnJs C!•n~tante" do ptt sente têrmo, em 
atendimento ao teor ela ( '<1rta-Convito nº 2:1, 71-IJO. 

Ili - Objeto, Localização e Forma de Execução 

1. Objeto e Loc:llizac:ão:. A Empreiteira se obrlgil. a 
executar os serviços de cons.ruçi.o uo prédto do Pav!lblio 
dos TubHculosos do Ilospital Ut ·ai de i\facapá, nes ta ca
pital, assim espeeificado~: 

a) ronstruçuo do telhado en fJbrc·cimen to 
b) Pintu··a geral do [H édio . 
c) Pl'quenos Suviçus de fôJ ro, alvenaria, instalações 

e!Cirica e hldL·sanit· riu~ 
à) 'I elamH ttto r: as esQHr.dr'a •. 
2. Forma de Exocuçáo:- A Emprdteira se obriga a 

exl'cnt~tr os s"rvi (,los na forma rH ste contrato, obedecendo 
intt•gral e rigC>Fosamcnt(' as r'es.:ricões, plhntils, projetos e 
e,;peeif.t· çõcs rornccicior. pd!a D., i,;fio c a Obras, pas~an
cto ta: ~a uc,-::umantos a Jr.t, grar ' Ste instrumento, ioc:u
sive c s q11e ~·t' rcfct'EHil a alltH'..l ;i. l.'fl acl nítidas 011 introdu
zidas JlPIO GTF-AP, com o <JCôrr-o ,,a I·~J·lprcitcira. 

:J. :1Hlo-de-Ob1a:- A Emprei eira 'cvera mat1!er uru 
engenheiro pni·a rcprcbentá-la ev mal(' ·ta de ordem l9cni
cn e suas rolf1çõcs com a 1iscall;o :çao r a úbra. Os me3lres 
devl'l'ão s':)r pdssoas de cxpt:rfh, a11s E' lonmdade Lé<!nicP 
e pcs~•Ja ! comJlro vada, bem com habil tadcs para qua:t<
quer es ·Iarccimenlos sõbre os Sll'vi~;t.s. 

IV - Preço, Pagamento c !lotações 

1. P1·rc,:o.:- O GTF-AP pagHrá à Empreiteira pela 
expeuçilo dos serviços objeto dtisle contra~o u irnpç rtincla 
d13 qu llrE:' nta e nove mil, oiloceutoô e cluarenta cruzeiros 
(Cra ~Q.I:40,0J). 

2. Fo rma de P,;gRruru lo:- O pagamento da obra será 
feito pl'la Tes(•m aria do GTF-AP, logo após rigoro~a fis-

calização e acC!itação pela Divisão de Obras dos "''!' \'iço>~ 
renlizaC.IJS pela Empreitrira, cut pa~celas igtJalS t•ll ,.up -
riures a 20% do valot• contratual. 

3. Dc1tações:- As despesas decorre~tes ~o~ o pre
sente contrato correrãd as custas do Impost~> Umco Soht·e 
os ~4 inera i b do País, AP-15.05.1.30 - Ampliação e Equipa
rnenws de Postos Médicos. 

V - Andamento elos serviços 

1. Cronogran1a:- Os serviços ter:Xo audamento pre
visto no cronograma ap.:ovado pela Divisão de Obras, 
admitida a tolerância maxlma de lOOfo. 

2 Prazo:- O prazo para conclusão total dos tra~a
lhos, objeto do presente contrato é ele noventa (90) ~~~s 
comdos, contados a partir da 1.a ordem para o iDICIO 
do~:> mesmos. 

3. Mul t11:- A Empreiteira ficará sujeita a multa mo
ratória. de Cr'$ 49,84, por dia que exceder ao prazo con
tratual. 

VI - Fiscalização e acP.Itação dos serviços 

l. Fiscalização:- O GTF-AP Hsclil!zará a Em~reit~ira 
através da Dlvi::.ão de Obras que manterá ação fiscaliza
dora úc modo siRtemAlieo c permanente de modo a fazer 
cumprü· o contrato e seus nnexos. 

2. Aceitação uos sBrviços:- A Divisão do Obras acei
tará cs sérviços quo estiverem de acôrdo com as cspe
clficaçõt s. Os serviços ou operários que . n~o correspon
dam as necesaidadcs da obra c as cond1çoes pactuadas 
caberá à Empreiteira refazê-los ou substiluí·ios dentro 
do prazo de 48 horas. A accit!lção fina l da obra não 
acarretará de modo algum n exoneração da Emprdteira 
c seus técnicos da responsabilidade civil c técnica por 
eventos decorrentes ou relacionados com a execução dos 
serviços conv!..nc!onados e dados como aceitos. 

VII - Rescisão do Contrato 

1. Rescisão:- O Contrato poderá seP ro~;clndido uni· 
lateralmente pP!o GTF-AP ou bilateralmente atendida sem
pre a conveniêucia admini~trativa a crit(rio do. GTF-AP, 
caberá ~' rescisão do contrato indepeudl.'ntc de mterpela
ç!\o judicial ou cxtrv.-ju.licial quando a Empr.citei!a: 

a) não cumprir quaisquer das suas obr1gaçoes con. 
tratuaif;; 

b) transferir, no todo ou em parte os serviços sem 
prévia autorização do GTF-AP. 

2. Indenização:- Na bipótcso do item 1 desta cláusu
la, a En preitei ra caber<l receber unicamente os valores 
do!:! serviços executados até a data da tescisão. 

VIII - Fôt'O 

Para as quc~tões decorrentes dêstfl têrmo elege-s~ 
o Fôro de Muc:ap:i, capital do 'le!'ritório Federal do Amapa. 

Eu, DP!cio Rumos Duarte, Cnorrl.enador da Divisfio 
de Obras, lavrei o presente têrmo em quatro (41 vias, 
que va1 assiuado pelas partt:s conHncionadas, pelas tes
temunhas c por mim. 

~.laoapú, 12 de agôsto de 197l 

Engº Joaquim de VJ!hena Netto
Diretor 

J o sê Policarpo rlc .Miranda 
Empreiteira 

Dêlcio Ramos Duarte 
Coordenador 

Paulo Conrado Bezerra 
T~stcmunha 

.J oilo Vict•>r Moura de Arruda 
Testemunha 

Divisão dP. Obras 
Contrzto n.0 O!l, 7 -lUM-DO 

' 

Aprovo Publique-se: 
General Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 

Ti'rmo de Cc ntrato de Empr~itoda Global, en
tre o Govêrno do Território FedPral do Amapá 
e o F irma Construtora M~rcúrio Ltda., oa for
ma abaixo: 

I - Preàmbulo 

I. Contratantes: - O Govêrno do Terrltório Federal 
do A m<lpá , neste têrmo denominado GTF-AP, representado 
p ··lt. r- ',tnht:iro Joaquim de Vilhcna Netto, Dii dor da DJ 
\ isüo ,~.., Obras c a firma Construtora Mercí.rio Ltda., de 
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nominada Empreiteira, com escritóri) esto.belecic!.o à A. v. 
Mateus de A levedo Coutinh•> 56, ne ;~a eid:: ie, represt!llta
àa p(•r seu s )cio e responsá'H!l t éc 1ico e r gent.eiro Hen
rique Duarte da Cos<;a, r esidente ne:.ta cidade, (.ue a ssina 
como r epresEntante !egal da firma. 

2. Local e Data: - Lavrado ~ assinado nesta dd ~da 
de Macap:'l. Capital do Terricório Fejera l do Amapá, aos 
treze dias do mês de agôsto de 1971. 

II - F'undamento Legal do Contrato 

O pres<mte têr mo de contrato foi devidamente auto
rizado pelo 'E:xm0 • Sr. Gover~1ador, t e ndo ew vl sla o renul
t ado ja r eunliio em que for<:.m jul.g&das as ;Jr~pnstaa apre
senta i as par r! a ampliação de Pôs to Médico de Calçoene, 
confonne têr,nos da Carta-Convite n.0 26/ 71 -DO. 

III - Objeto, Localização e Forma de Execução dos 
Serviços 

l. Objeto de Contrato: - A Empreiteira se obriga a 
executar em regime de empreitada global os serviços de 
ampliação do Pôsto Médico de Calçoene, especificando-se:, 

a). - Construção do muro divisório em alvenaria da 
tijolos e portões de acesso; 

b) - Çonstrução d e fôrros e beiras; 
c) - Const rução de pisos; 
d ) - Instalação de esquadrias, vidros e ferragens. 
2. Forma de Execução: - A Empreiteira se obriga 

a executar os serviços n a forma dêste contrato, obedt!tendo 
integra l e rigorosam~mte as descrições, plantas, projetos e 
especificações fornecidos pela Divisão de Obras, pa:;Eando 
tais documentos a integrar ê!lte instrumento, inclusive os 
que se referem a alterações admitidas ou Introduzidas pelo 
GTF-AP, com o acôrdo da Empreiteira. 

3. Mão-de-Obra: - A Empreiteira deverá manter um 
engenheiro para representá-la em matéria de ordem técni
ca e as suas relações com a fiscalização na obra. Os mestres 
deverão !ler pessoas de experiências e idoneidade técnica e 
pessoai comprovada, bem como habilitados para prestarem 
q uaisquer esclarecimentos sôbr e os serviços. 

IV - Preço, Pagamento e Dotações 

1. Preço: - O GTF-AP pagará à Empreiteira p ela 
execução do~ serviços objeto dêste contrato a importância 
de Cr$ 43.48:l,29 l quarenta e três mil, quat rocentos e oiten
ta e dois cruzeiros e vinte nove centavos). 

2. Forma de Pagamento: - O p agamento da obra 
será feito pela pela Tesouraria do GTF-AP, logo após r igo
rosa fiscalização e aceitação pela Divisão de Obras dos 
serviços realizados pela Empreiteira, em parcelas iguais ou 
superiores a 20% do valor contratual. 

3. Doto.ção: - As despesas decorrentes com a exe
cução do presente contrato, ocorrerão à conta das dotações 
do Impôsto Único sôbre Minerais - 4.1.1.0 .. AP. 15.05.1.30 
(ampliação e equipamento do Posto Médico). 

V - Andamento 

1. Cr onograma: - Os serviços terão andamento pre
visto no cronograma aprovado pela Divisão de Obras admi
tida a tolerância máxima de 10%. 

2. Prazo: - O prazo para conclusão total àos traba 
lhos objeto do presente contrato é de setenta (70) dias cor
ridos, contadQs a partir da expedição da 1.a ordem para início 
dos mesmos. 

3. Multa - A Empreiteira ficará sujeita a multa mo
ratória de Cr$ 43,48 por dia que exceda ao prazo contra
tual. 

VI - Fiscalização e aceitação dos serviços 

1. Fiscallzação: - O GTF-AP fiscalizará a Empreitei
r a at!·ayés da Divisão de Obras que manterá ação fiscaliza
dora de modo sistemático e permanente de modo a fazer 
cumprir o contrato e seu s anexos. 

2. Aceitação dos serviços: - A Divisão de Obras 
aceitará os serviços que estiverem de acôrdo cem as es
pecificações. Os serviços ou operários que não corre!ipon
dam as necessidades da obra e as condições pactuaàas ca
berá à Empreiteira refazê-los ou substituí-los dentro do 
prazo de 48 horas. A aceitação final da obra não aaarr~ta
rá d e modo algum a exon~ração da Empreiteira e seus 
técnicos da responsabilidade civil e t écnica por eventos 
decorrentes ou relacionadas com a execução dos serviços 
convencionados e dados como aceitos. 

VII - Rescisão do Contrato 

1, Rescisão: - O Contrato poderá ser rescindido uni
lateralmente pelo GTF-AP ou bilateralmente atendida sem
pre a conveniência administrativa a critério do GTF'-AP, 
caberá a rescisão do contrato independente de interpelação 
judicial ou extra-judicial quanda à Empreiteira: 
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a) - ni· o cumprir qu::o!squcr das suas obrigações con
t j'at•lais; 

b) - transferir, no tcdo ou em parte os serviços 
s ~m prévia a .ltn:rização do G TF-AP. 

2. Inder:izaçào: ·- Na hipótese do item 1 desta cláu
Büla . a EmprE:itdra calJerá receber unicumente os valores 
dos serviços (·xecutados até a data da rescisão. 

VIII- FORO 

Para as ques 1,ões decrrrentes dêste têrmo elege-se o 
:E'óro de Mac<lpá , capital do r erl"itório Ft~deral do Amapá. 

Eu, Déi•Jo R< mos OUé:rte, Coordenador da Divisão 
de Obras, lavrei o pr!~ente têrmo em quatro (4) vias, que 
vai assinado ;Jelas ,;Jartes convencionadas, pelas testemu
nhas e por mim. 

M"acapá, 13 de 11gôsto de 1971. 

Eng2 Joaquim de Vllhena Netto 
Diretor 

Henrique Duarte da Costa 
Empreiteira 

João Victor Mour a de Arruda 
Testemunha 

ilE-gível 
Testemunha 

Dél.cio Ilamos Duarte - Coordenador 

Div·isão de Obras 
Aprovo e Publique-se: 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Cont rato n°. 16/FPETM-71-DO 

Têr mo d e contrato de empreitada global entre ú 

Govêrno do Território Federal do amapá e a 
firm:~ SANESUL- Construtora Saneamento do 
Sul Ltds., na forma abaixo: 

I - Preâmbulo 

1. Contratantes:- O Govêrno à o Território Federal do 
Amapá, neste têrmJ denominado GTF-AP, representado 
pelo seu engenheiro Joaquim de Vilhena Netto, Diretor da 
Div:isão de Obras e a firma SANESUL - Construtora Sa
neamento do Sul U ;da., aqui denominada Empreiteira, com 
escritório estabelecido na cidade de São Paulo - SP, à Rua 
Bráulio Gomes, nº 107, conjunto 42, com r epresentação em 
Macapá, à Avenida 13 de dezembro, s/n, bairro do Trem, 
r epresentado por seu bastante procurador, engenheiro Ooair 
Pinto Ferreira, r esidente nestn cidade, que assina como 
r epresentante legal da firma. 

2. Local e Data:- Lavrado e assinado nesta cidade 
de Macapá, Cllpital do Territór io Federal do Amapá, no edi
fíeio-sede da Divisão de Obras, aos treze (13) dias do mês 
de agôsto de 1071. 

' li - Fundamento Legal do Contrato 

O presente têrmo de contrato foi devidamelilte autori
zado pelo Exmo. Sr. Governador, tendo em vista a nota do 
Gabinete do Govemador relativo ao assunto, d!ltada de 8 
de agôsto de 1971. 

III - Objeto, Localização e Forma de Execução dos 
Serviços 

1. Objeto e Localização:- A Empreiteira se obriga a 
executar, em regime de empreitada global os se rviços de 
\.,:Onstruçlio do Ginásio voltado para o trabalho, denominado 
«Tiradentes», nesta capital, assim especificado: 

a) Complementação do prejeto; 
b) Fundações; 
c) Escrit uoo; 
d) Alvenaria e r evestimentos; e 
e) Impermeabilização ela cobertura. 
2. Forma de Execução:- A Emp1·eiteira se obriga a 

executar os ser viço:; na f0rma dêste contrato, obedecendo 
integral e r igorosamente as deserições, plant[>l~ , projetos e 
especificações fornecidas pela Divisão de Obras, passando 
tais documentos a integrar êste Instrumento, Inclusive os 
que se referem a elt~rações admitidas ou introduzidas pelo 
GTF-AP, com o ac0rdo da Empreiteira. 

3. Mão-de-Obra:- A Empreiteira deverá manter um 
engenheiro para repre3entá-Ja .. :-1 rnatér!a de ordem técnlca 
e suas relações com a fi ,cal z:>c:;, , r:a obra. Os mestres de
verão ser pessoas õ e exph·! t:nc: as <: idoneidada técnica e 
pessoal comprov adt e deverão esta t· habilitados a pres t<>
rem quaisquer escl[l recimentos sêbre 0 serviqo. 

\ 
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IV - Preço, pagamentos e detações 

1. Preço: - O GTF-AP pagará à Empreiteira pela 
e xecucão dos se-rviços objeto do presente contrato a quan
tia de Cr$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil cr uzei
ros). 

2. Forme de Pagamento: - O p<gamento da obra 
será feito pela Tesouraria do GTF·AP, .. ogo após r igorosa 
fiscalização e aceitação pela DivisÉ o de Obras dos serviços 
realizados pela Empreiteira, cujo valor dos boletins seja 
igual ou super ior a 10% do va lor contrat:Jal. 

3. Dotação: - As despesas decorrentes com o pre
sente contrato, ocorrerão à conta das dotações do Fundo 
de Par ticipação de Estados, Territólios e Municípios, 
4.1.1.0 obras públicas (Construção do Ginásio voltado para 
o trabalho), exercício de 1971. 

V - Andamento dos serviços 

1. Cronograma: - Os serviços ter ão an damento pr e
visto no cronograma a provado pe.a Divisão de Obras, ad
mitida a to1erãnda máxima de 10°;0• 

2. P razo: - O pr azo para conclusão dos t rabalhos 
objeto do pr esente cont rato é de L70 d la3 corridos, conta
dos a partir da 1.3 ordem par a iníc io doH serviços. 

3. Multa: - A Empreiteira ficará sujeita à multa 
moratGrla de C:: r$ 1.200,00 por dia que exceda ao prazo 
eontrat ual. 

VI - Fiscalização e aceitação dos ser viços 

1. Fiscalizaçã o: - O GTF-AP fiscalizará a Emprei
teir a at ravés da Divisão de Obras que manterá ação fisca
liza.:lora de modo ~istE'mático e pe rmaneP.te de modo a fa
z er cumpri r o con rato e seus anexos. 

2. Aceitaç<.io dos serviços: - A Divisão de Obras 
aceitará os serviç••s que estiverem de acôrdo com as es
p ecificações. Os ser viços ou operários que n ão correspon
derem as nec•~ ssidades da obra e às condições pact uadas 
caberá à Empreiteira refazê-los ou sub:;tituí-los dentro do 
praw de 48 hvras. A aceitação final da obra não -acarre
tará de modo algum a exoneração da Empreiteira e seus 
t écnicos da r espcnsabili r:i ade civil e tE·cnica por eventos 
decorrentes ou relacionados com a execução das serviços 
con vencionados e dad os como aceitos. 

VII - R~scisão do Contrato 

1. Resci~-:io: - O contra to poderá ser r escindido uni
lateralmente pelo GTF-AP ou bilnteralmente atendida sem
pre a conveniência administrativ1l a crité rio do GTF-AP, 
caberá a rescisão do cont rato independente de interpelação 
judicial uu extra-judicia l, quando a Empreiteira: 

"a) não cumprir quaisquer das sua~ obrigações con
tratuais; 

b) t ransferir, no todo ou e m parte os serviços sem 
prévia autorização do GTF-AP. 

2. Indenização: - Na hipótese do item 1 destGt cláu
sula, à Empreiteira caberá receber unicamente os valor es 
dos serviços executados até a data da r.~scisão. 

VIII - Fôro 

Para as queslões decorrentes dêstc têrmo elege-se o 
Fôro da cidade de Macapá, caoií<.l do Território Federal 
do Amapá. 

Eu, Détcio Ramos Duélilte, Coordenador da Divisão 
de Obras, lavrei o presente têrmo em (41 vias de igual teor 
e ~orma que vai datado e assin<tdo pe1as partes conven
cionadas, pelas t estemunhas c por mim. 

Macapá, 13 de agôsto de 1971 

Eng.0 Joaquim de Vi hena Netto 
Diretor 

Onair Pinto F•?rreira 
Empr eiteira 

Carlos de Andra<ie Pontes 
TE'stemunt a 

Ilegível 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenador 

~--------~--~-----------------------------~ 
Divisão de Obra,s 

Aprovo e P tJblique-se: 
Generõl Ivanhoé G·onçalves Martins 

Governador 

Contrato n_0 19/ MI-71 DO 

Têrmo de contrato de empreitada global ~n- I 

tre o Govêrne do Território F'eder<d do 
Amapá e a firma A. Rodrigues, (;:ngen!!Jria c 
Comércio, na forma abaixo: 

I - Pr eâmbulo 

1. Contratantes: - O Govêrno do Território Federal 
do Amapa, neste têrmo denominado GTF- AP, representado 
pelo engenheiro Joaquim de Vilhena Netto, símbolo 5-C, 
Diretor da Divisão de Obras e a firma A. Rodrigues, En
genhari ~ e Comércio, aqui denominada Empreiteira, com 
escritór io estabelecido à Rua Cândido Mendes, n.o 1011, 
nesta cidade, representada por seu diretor-gerente, enge
nheiro Alírio Marques de Souza Rodrigues, residente nesta 
cidade, que assina como representante legal da firma. 

2. Local e Da ta:- Lavrado e assinado nesta cidade 
de Macapá, capital do Território Federal do Amapá, aos do
ze (12) dias do mês de agôsío de 1971. 

II - Fundamento Legal do Contrato 

O presente têrmo de contrato foi devidamente autori
zado pelo Exmo. Sr . Governador, tendo em vista o r esulta
do obtido na apur ação das propostas apresentadas p&ra os 
serviços de construção de um Hangar destinado a0 serviço 
de Transportes Aéreos, nesta cidade, em obediência aos t êr
mos da carta-convite nº 13/71-DO. 

UI - Objeto, Iocalizaoão e for ma de execução de 
Serviços 

1. Objeto do Contrato: - A Empreiteira se obriga a 
executar em regime de empreitada global, os serviços de 
pintura geral do prédio do Hangar do Serviço de Transpor· 
tes Aéreos, nes ta cidadP.. 

2. Forma de Execução: - A Empreiteira se obriga a 
executar os serviços na forma dêste contrato obedecendo 
integral e rigorosa mente as descrições, planta s, p rojetos e 
especificações, fornecidos pela Divisão de Obras, passando 
tais d ocumentos a integrar êste Instrumento inclusive os 
que se referem a alterações admitidas ou introduzidas pelo 
GTF- AP, com acOrdo da Empreiteira. 

3. Mão·de-Obra: - A Empreiteira deverá manter 
um engenheiro para representá-la em matér ia de ordem 
t écnica c suas relações com a fiscalização na Obra. Os mes
tres deverão ser pessoas de experiência e idoneidade téc
nica e pessoal comprovada c d everão estar habilitados a 
prestarem quaisquer esclarecimentos sôbre os serviços. 

IV - Preço, Pagamentos e Dotações 

1. P r eço: - O GTF-AP pagará à empreiteira pela 
execução dos serviços objeto dêste contrato a importância 
de dez mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00). 

2. Forma de Pngamento: - O pagamento da obra 
ser á feito pela Tesouraria do GTF-AP, logo após rigorosa 
fiscalização e aceitação pela Divisão de Obr as dos serviços 
realizados pela Empreiteira, em parcelas iguais ou supe
riores à 20% do valor do contrato. 

3. Dotação: - As despesas decorrentes com a execu
ção do presente contrato, ocorrerão a conta das dotações 
do Mini~tério do Interior - diferimento de 70/71 AP.16.07.1.39 

Const. Campos de Pouso 4.1.1.0 Obras Públicas. 

V - Andamento 

1. Cronograma: - Os serviços terão andamento pre
visto no cronogl'ama aprovado pela Divisão de Obras, 
admitida a tolerância máxima de 10%. 

2. Prazo: O prazo para conclusão da obra é de trinta 
(30) dias, a contar da expedição da la. ordem para início 
dos trabalhos. 

3. Multa: - A Empreiteira ficará sujeita à multa mo
r atória ele Cr$ 10,00, por dia que exceda ,;o pr~zo contrn
tl!lal. 

VI - Fiscalizaç5o e Aceitação dos Serviços 

l. Fiscalização: - O GTF· AP fiscalizará e Emprelte i-
1'8' através da Divisão de Obras, que manterA ação fiscali
zadora de modo sistemático e permanente de modo a fazer 
cumprir o contrato e seus anexos. 

2. Aceitação dos Serviços: - A Dl·;isão de Obras 
aceit al'á os serviços que estiverem de acôrdo co•n as es
pecificações. Os serviços ou operários que não corresp on
d8m às necessidades da obra e às condições pactuadas ca
berá à Empreiteira refazê-los ou subst itui-los dentro do 
prazo de 48 horas. A aceitação f inal da obra não acarreta
rá de modo algum a exoneração da Empreite-ira e seus t éc
nicos da responsablllt.Jade civil e técnica por e\·entos de
cc·ne .. tf's ou ri.!lacionados com a execução dos se!'viços 
cvnvenc'onados e dados como aceitos. 
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VII- He>cisã:J do Ccntralo 

l. Resci><1J:- O cont:?.to pocrrú set r !S'indi:lo lini
IJter;l ·nenle pc·lo (ITF·AP cu blateralr•e-ll!. at~;1c i :ia 
semp ·v a CO!t''e 1iênc i1 admi 1istr;:;i\ ta critf ·l<• do C:.-1 !'- -\P, 
caberJ a resdsào do cor lratJ indf·pt tdent<· dt! i :teq:e.a;;ão 
j udic;d l ou e r•r; .-jud cial, quar do a J ::T.:m~i~"irn: 

~· > não cumprii quaisqm·r d<S suas oo ·i!:aç0cs ccn :r<.-
tu ais; 

b1 tran >fc;·ir, no t odo •m ·~r'l p nte os serviços ~em 
prévia autori r3ção d J GTF-.~,P . ' 

2. InJe 1ização: - Na hipó tese do iten 1 da c! á J~ ula 
à Etl' preHei ·a cabE r á rec ·~ber , t:.nicame:tte os n :lores 
dos E e r viços executa los até a data Ja r escl>ão. 

VIH- F ôro 

Para as questC::es decorr entes dêste contra to elegf•-se 
o Fôro de M.icapá, capital dü Territ·irio fe-deral do ArNtpá. 

Eu, Dé lcio Ranos Duarte, Coordenador ela Divisão 
de O b·"as, lan·ei o pr esente ·,f rmo em quatro (41 v ir s de 
igual teor e 1orma para um .;ó efeito, q_ue ,;e~ue da t1dc e 
zss in Hlo pelas partes convencionada~ pelas teste mun..'las e 
por mím. 

Macapn, 16 de agôsto de 1971 

Eng2. Joaquim de VilhC'na Netto 
Din~tor 

Alír io M3rques d e Souz1, Rodrigues 
Empreiteira 

Murilo de Almeida "v1oreira 
Testemunha 

Landry 1\Iendes 
Testemunha 

Délcio Ramos Du:nte - Coordenador 

~~--~~----~--·--------~---~---~------------~--~-
Divisão de Obras 

Contra to nº 20/MI-71-DO 

Aprovo c Publique-se: 
General Ivanhoé Gonca\vcs Martins 

C overna tlor 

Ti!r mo de Contrato de I:mpreitada global entre 
o GO\,êrno do Território .F,ederul do Amapá e a 
l'irrna A. Rodrignes, Bngenharia e Comércio, na 
F'orma Abaixo: 

P1·eâmbulo 

1. Contratantes: - O Govêrno do Território Federal 
do Amapá, n este t€~rmo denomimdo GTI~-AP, representa do 
pelo engcnhdro Joaquim de Vilhen.:t Netto, símbolo 5-C, 
Dire tor da Divi[ào de Cbras e a firma A. Rodrigues, En
genhe ria e C'Jmércio, aqui denominada Empreiteira, com 
escritório estabelecido à Rua Càndido Mendes, nº 1011 , nes
t a cidade, re.)resentada por seu Diretor-GerentP, enl"enhel
ro Alírio Marques d~ Souza Rodrigues, residente nesta ci
dade, que asJina como re presentante legal da firma. 

2. Local e Data : - Lavrado e assinado n est a cidade 
de Macapá, Capital do Territó rio Federal do Amapá, aos 
doze (1 2) dias do mês de agôsto de 1971. 

li - Fundamento Legal do ContrDto 

O presente têrmo de contrato foi devidamente auto
riza do pelo Exmº Sr. Governador, tendo em vista o resul
t ado obtido na apuração das propostas apresentadas para os 
serviços de con~truçüo de um Hangar destinado ao Serviço 
de Transportes Aér eos, nesta cidade, em obediência aos t êr
mos da Carta-Convite n°. 13, 71-DO. 

UI - Objeto, Localização e Forma de ExccuçãQ dos 
Serviços 

I. Objeto do Contrato: - A Empreiteira se obriguiÍ a 
executar em regime de empreitada r;lobal os serv iç•JS de 
prosseguimento da Construção do Hangar do Servi~o de 
Transportes Aéreos, nesta cidade, assim discriminados: 

a) Vidros e fe n agens das esq ·.1ad!'ias 
b) Instalações h ldro-sanitárias. 
2. Forma de Execução: - A Empreiteira · se obriga a 

a executar o~ serviços na forma dêste contrato obcd~cendo 
integral e rigorosamente as desc rições, plantas, proj ~tos e 
especificações fornec idos pela Divisi'o de OLras, passando 
t ais documentos a Integrar êste instrumento inclus iv e os 
que se referc~m a alterações admil id:.~s ou introduzidas pelo 
GTF-AP, com o acôrdo da Empr~iteira . 

3. Mão-de-Obra: - A Empre iteira deverá manter um 
engenheiro para representá-la em matéria de ot·dem técnl- , 
oa e suas r.elaçõe:s com a fiscalização na Obra. Os mestres 

êev~I·ão St> r t e r soa.; de E·xp ~ ~·iência e idone!dad~ técnica e 
r rs~ cal I'Om~ o\'ad< e de-. eJ·du estar ha bilitados a prestarem 
'-. uatsquer es ,a ·eci ;1et1to3 sjbre os ser viços. 

IV - l'rcços, Per,amt nto e Dotações 

1. Preço: - O GTf•'-AP pagarà à Empreiteira pela 
e>:e t:ução dos se· rvicos úbjeto dl1ste contrato a importâneia 
àe dez mil cr.nzeiro:> (Cr$ 1 1.010.00). 

2. Forn·:a de Pag~men· o: - O pagamento da obra se
rá feito pela Te>oura r_a do lTF-AP, logo após rigorosa fis
calização e ae ~itat;ão pela Divisão de Obra>', dos serviços 
realizados p ela Empreiteira, em p arcelas iguais ou superio
res à 20% d•) valor cont.rat 1do. 

3. Dot .tçôes:- As deSJ•esas decorrentes com a exe
cução do pre ·.er_te eontralo ocorrerão à conta das dotações 
do Minis té rio do Inte ·ior - exercícle de 1971 AP. 
59.09.16.01.1.0 18 l Const. de Campos de Pouso). 

V - AndamE uto 

l. Cron·)g"amJ:- Os S<'rviços terão andamento pre
v isto no crog1·arna lprovado pela Divisão de Obras, adml
tiàa a t olerância m •xima de 10010. 

2. Prazo •:- O lrazo para conclusão da obra é de trint a 
(30) dia~. a c.:mtor da expedição da 1.a ordem para in ício 
dos trabalhoE. 

3. Multa:- A Empre'teira ficará sujeita à mul ta 
moratória de Cr$ 10,00, por dia que exeda ao prazo 
con~ratunl. 

VI - Fiscalização e Aceitação dos Serviços 

1. Fiscallzaçi o:- O GTF-AP fiscalizara a Empreiteira 
at r::> v f·s da D1vllào de Ot>raJ que manter li ação fiscalizado
ra ele modo ~ iste m :tico e .P~ '· n o~nente de modo a fazer 
cumprir o cc 'ltrato e seus ;. nexos. 

2. Aceitação dos sen i~os:- A Divisão de Obras 
aceitará os st ·rv iços que est \'erem de a-:ôrdo com as e~
pecificações. Os serviç·os ou operários que uão C(lrtespondsm 
à!l nece~sidac es da obra e as condiçõli!s pactuadas caberá 
à Empreiteira r efazê-los ou substituí-los dentro do prazo 
de 48 hon.s. A aceitação final da obra não acarretará de 
modb algum a exo:1eração uil Empreiteira c seus t écnicos da 
responsabilid: de ci\ il e técnica por eventos decorrentes ou 
r e!acionadl.ls eom a execução dos serviços convencionados 
e dados como aceit)s. 

VII - Rescis3o do Contrato 

1. Rescisão:- O Cont rato poderá ~er rescindido 
unilateralme1 e pel J GTF-A P ou bilateralmente , mdida 
sempre a conveniêttcia administrativ;t a crit ério d,_ GTf -A P 
ceberá a rescisão c'o contrato independente de interpelação 
judlcial ou extra-judicial, C]'~1ndo a Empreiteira. 

a) não cumpr:r quaisquet· das suas ob1·igações con
tratuais; 

b) tran ~ ferir, no todo ou em parte os serviços sem 
prévia autori7.ação do GTF-AP. 

2. Ind":1izaçiio:- Na h ipótese do it:!m I desta cláusu
la, à Empreiteira c< berá r eceber unicamente os valores dos 
ser viços executados até a data da r escisão. 

VIII - Fõro 

Para as questões decorrentes diil5te contrato elege-se 
o !ôro de MacapiJ Capital do Território Federlll do 
Amapá. 

Eu, n>élcio Ramos Duate, Coordenador da Divisüo de 
Obras, lavrei o presente Têrmo em quatro (4) vias de igual 
teor e fnrma para um só efe ito, que !egue dat ado e assi
nado I'·elas partes convencionadas pelas t es temunh;.s e por 
mim. 

Macapá, 16 de agôsto de 1971 

Eng.o J onqui rn d e Vilhena Netto 
Diretor 

Alírio rliarques de Souza Rodd gues 
Empreiteira 

Mu ~ilo de Almeida Moreira 
Testemunha 

Landr l Mendes 
Tes t~Rmunha 

Délcio Ramos Duarte - Coo rdenador 

Preço do 
Cr$ 

exemplar: 
0110 

--· 
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Divisão de ObTas 

Contrato n .º 21/i\11-71-DO 

Aprovo e Publique-se: 
Gen. Ivanhoé Gon ;alves Martins 

Governador 

Têrmo de contrato d e er-1preitada global 
entre o Govêrno do T·=rritónio Federal 
do Amapá e a firma Construtora Mer
cúrio Ltda, na form a abaixo: 

I - Preâmbulo 

1. Contratantes: O Govêr-no do Território 
Federal do Amapá, neste têrmo deno minado GTF·AP, 
representado pelo engenheiro J caquim de Vi
lhena Netto, ~ímbolo 5C, Diretor da Divisão de 
Obras e a firma Cons trutora :viHcúrio Ltda, de
nominada Empreitei ra, com escritório estabelecido 
à Av. Mateus d e Azevedo Coutinho, 56, nesta ci
d ade, representada pelo seu sócio e respons~ve l 
técnico, eng.º Henrique Du&rte da Costa, residente 
n esta cidade que assina como rep: esentante legal 
da firma. 

2. Local e Data: - L avra do e a ssinado nesta 
cidade de Macapá, capital do T errLório Federal do 
A mapá, 11 0s t ·.;ze (1 3) dias do rr,ês de agô~to do 
ano de lfJ71. 

II - Funda mento lega l do Contrato 

O presente t êrmo de cont rato foi devid :tmente 
autorizade pelo Exmo. Sr. Govemador tendo em 
vista o resultado da reunião em que foram julga
das as propostas aprt'sentadas para a ampliação do 
P ôsto Médico de Cn ~çoene, conforme têrmos da 
Ca rta-Co nvite n.0 26/ 71-DO. 

UI - o ;_.j eto, localizaçã o e forma de execução 
dos serviços 

1. Objeto db Co nt rato: A Empreiteira se 
obriga a executar em Feg ime de em r:r eitada global 
os serviços de amplia~;ão do Põsto Médico de Ca l
~oene , especificando-se: 

a) Construção de calçnda frontal, tipo pas-
seio; 

b) Instalação do abastecim €: nto d 'agua; 
c) - Instalação elétt ica do pn!dio; 
d) - Reves timentos em azulejos; e 
e) - Pintura ge ral do prédio. 
2. Forma d e Execução: A Empreit~ira se 

obriga a e xecutar os serviços na forma dêste con
trato obedece ndo integral e rigorosamente as des· 
crições pla nta, projetos e especificações fo rnecidos 
pela Di visão de Obras, passando tais d ocumentos a 
integrar êste instrumento, inclusiv ~ os que se fo
r em as alterações arlmitidds ou ir.troduziàas pelo 
GTF-A P, com o acôrdo da Empreit eira. 

3. Mão-de-obra: - A Empreitt~ i ra dever á man
ter u m engenh eiro p ara reprt!sen tà-la em matéria 
d e 0 1 dtm técnica e ~uas relações com a fiscaliza
ção na obra. Os mestres deverão ser pessoas de 
ex periên c."Ía e idoneidade técnica t! pessoal com
provais e deverão estar ha bilit~ .dos a prestarem 
quaisque r esclarecimentos sôb re os serviços . 

IV - Preços, pagamentos e dotações 

1. Preço: - O GTF-AP ;_Jagar<i à Empreiteira 
p ela execuç&.o dos serviços objeto dêste cor.t rato a 
imp ortância de Cr$ 36.21]5,02 (trinta e seis m il, du
zedos e cinco cruzeiros e dois centavos). 

2. Forma de pagam ento: - O pagamento da 
obr ::~ s ~rá f eito pela TP !oourai'ia de GTF-AP, logo 
apÓ!> rigorosa fiscaliza ção e tceitação pela Divisão 

de Obras, dos serv iços 1·ealizados pela Em prr'iteir :.J, 
em parcelas iguais ou superiores n 20°,0 do vi·.lor 
contratua l. 

3. Dotações:- As d espesas decorr entes com a 
execução do presente contrato, ocorrerão ã conta 
d as dotações do Ministério do Interior-4 .1.1.0 . AP. 
15.05.1.30, diferida de 1970/ 71 (ampliação e equipa
mento de P ostos Médicos). 

V - Andamento 
1. Cronograma:- Os serviços terão andamen

to pr€:visto no cronogrnma aprovado pela Divisão de 
Obras, admitida a tolerância máxima de 10% . 

2. P razo:- O prazo para a conclusão da obra 
é de cinqüenta (50) dias, a co ntar da data da ex
pedição da 1ª orde m para o início dos trr balhos. 

3. Multa:- A Empreit eira ficará sujeita à mul
ta moratória de Cr$ 36,20 (trinta e seis cruzeiros e 
vinte ce ntavos) por dia que exceder ao prazo con
tratual. 

VI - Fiscalização e Aceitação dos Serviços 
1. Fiscalização:- O GTF-AP fiscalizará a Em

preiteira através da Divisão de Obras que mantera 
ação fiscalizadora de modo sistemático e permanen
te de modo a fazer cum?rir o contrato e seus 
anexos. 

2. Aceitação dos Serviços:- A Divisão de 
Obras aceitará os serviços que estiverem de acôrdo 
com as especificações. Os serviços ou operários que 
não corr espondam às necessidades da obra e as 
con :iições pactuadas caberá a Empreiteira refazê-los 
ou substituí-los dent ro do prazo de 48 horas. A acei
tação final da obra não acarretará de modo algum a 
exoneração da Empreiteira e seus t écnicos da res
ponsabilidade civil e t écnic J por eventos decorren
tes ou relacionados com a execução dos serviços 
convencionados e dados como aeceitos. 

VII - Rescisão do Contrato 
1. R ~scisão:- O contrato p oderá ser rescin li

do unilatf::ralmen te p elo GTF- AP ou bilateralmente, 
atendida sempre a conveniên cia administrativa a 
critér io do GTF-AP, caberá a r escisão do contrato 
independente de interpelação judicial ou extra-ju
dicial, quandu a Empreiteira: 

a) - não cumprir quaisquer das duas ob riga
ções contratuais; 

b) transferir, n o t odo ou em parte os serviços 
sem prévia autorização do GTF-AP. 

2. Indenização:- Na hipótese do ítem 1 desta 
cláusula, à EmprP.iteira caberá receber unicamente 
os valor es dos se rviços executados até a data da 
r escisão. 

VIII - Fôro 
Para as questões decorrentes dêste contrato 

elege-se o F ôro de Macapá, capital do Território 
Federal do Amapá. 

Eu , Délcio Ramos Duarte, Coordenador da Di
visão de Obras, lavrei o presente têrmo em quatro (4) 
vias de igual teor e forma que vai assinada pelas 
partes convencionadas, ~elas test em unhas e por mim. 

Maca pá, 16 de agôsto de 1971 
Eng0 . Joaquim de Vilhena Netto 

Diretor da D. Obras 
Henrique Duarte da Costa 

Empreiteira 
J oão Victor Moura de Arruda 

Testemunha 
Ilegível 

Testemunha 
D élcio Ramos Duarte 

Coordenador 
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Diviscio de T~rras e Colonização 

Seção de Terms 
EDITAI S 

- De ordem do ~enhcr diretor da D:visã·> de Tenas 
e co·onizaçã > tomo público que, R: .lmundo :Pe.·eira Mor:-
t eiro, lJrasilei r o, casz à o, mec&.n ico, r esidente e domiciliado 
nesta cidade, requer.~u nos têrmeJs do Artigo 13:: e S·ms §§ 
t · § trnico de Art igo 203, do Decreto-lei n ." !l.7tj(}, de 5 de 
Eetemtro de 1946, L:cença de Ocup: ção de um<1 área de 
terra:; devolutas , situada à rnarg·~m esquerda do I; ~arapé 
«Inauerapuct r. , mur,fcípio de Ma capá, abrangendo uma 
á rea de 96 rE·ctnres, ressalvndo os terren<.s cl•! me~l'inha 
porvE·ntura existente, distando da linha divir.óri l do Ter
ritóri:J Nacion3! mais de 160 Quilô::nt'tros que o requerente , 
pretende pard desenvolver os trabalhos da ind .ítrla agrí
cola. 

De acôrdo com a vlstcrla procedida pela 
D.T.C., a ár ea pleiteada tem as seguintes indicações e li
mites:- Faz frente para a margem esquerda âo I1~arapé 
dnauerapucu», limitando-se pelo lado de bai>:o com o 
Igarapé «Braço Grande~; pelo lado de cima com o Igarapé 1 

«Cuie·lra• e fundos com terras devolutas, medindo 800 me
tros de frente por 1.200 ditos de ftmdos. 

E, para que se não alegue ignorância, será êste pu
blicado pela Imprensa Oficial e afixado por trinta (30) dias à 
porta do Edificio desta Reparlição. 

Macapá, 13/08/1971 
Alfredo Luís Duarte de La-Rocque 

Ohefe da Seção de Terras 

- De or.dem do senhov Diretor da Divisão de 
Terras e Colonização, t orno público que: Sandoval 
dos Santos, brasileiro, casado, Ferreiro, possuidor 
da Cart. de Ident. nº 11.086-AP, residente e domi
ciliado nesta cidade de Macapá, r equereu nos têr
mos do Artigo 133 e seus §§ e § Único do Artigo 
203, do Decreto-lei n.0 9.760, de 5 de setembro do 
ano de 1.9,16, Licença de Ocupação de uma área 
de t erras devolutas, situada à área de granja do 
Miri, município de Macapá, abrange ndo uma área 
de 4 ha. 62 a. 25 ca., ressalvados os t errenos de 
marinha porventura existentes, d istando da faixa 
de f ronteira mais de 160 quilômetros, que o supli
cante pretende para dar início aos tra balhos da 
atividade agrí cola. De acôrdo com a planta exis
tente nesta DTC, a área pretendida tem as seguin
tes indicações e limites : Lote n.0 9, faze n :lo frente 
para a linha divisória do loteam ento por onde mede 
120 metros, limitando-se pelo lado di reito co m o 
lote n.0 lO, por onde mede 300 metros; pelo lado 
esquerdo com o lote nº 8, por onde mede 320 
m etros e fund os com terras devolutas. 

E, para que se n1io alegue ignorância, será êste 
publicado p ela Impren_sa Oficial e afixado pelo 
prazo de trinta {30) dias no prédio onde funciona 
a Divisão de Terras e Colonização. 

Macapá, 17/ 08/71 
Alfredo Luís Duarte de La-Rocque 

Chefe da Seção de Terras 

Comissão de Inquér i to Administrativo 
Portaria n.0 271 /71-GAB 

APROVO: 
Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 
Portaria N°. 01 /71 -C!A 

O Presidente da Comissão de Inquérito Administrati
vo, designado pela portaria nº 271/71-GAB, de 06 de agôsto 
de 1971, do Exmo. Sr. Gener al Governador do Território 
Federal do Amapá, 

RESOLVE: 
Na forma do ~ 2º, do artigo 219, da Le i n.0 1.711 , de 

28 de outubro de 1952 (Esta tuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União), designar o ser vidor Henrique Wanzeler 
Abreu, Escriturário, nível 10-B, lotado na Superintendência 
do Serviço de Navegação do Amapá, para funcionar como 
Secretário da mesma Comissão. 

Maca pá, 16 de agôsto de 1971 
Marcos Farias dos Santos 

Presidente da C LA 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

Regimento Interno de Estabel ecimentos 
de Ensino Primário do Amapá 

(Cont. do número anterior) 

32. - contro'ar n apl'cação e a correção dos tes tes 
bem como a 'lpura<;ão dos ~esultados finais; 

33. - apresentar a di ·eção da Divisão de Educação e 
s Chefia do Ensino Prim ári > e Pré-Primário o relatório 
anual das atividade! desenvolvidas no E.:stabelecimento. 

CAPITULO XXU 
Da Secreti1ria 

Alt. 53 - A Secretária será um membro de corpo 
docente do Estabelecimento. de livre escolha da Diretora. 

Art. 54 - A Secretá~ia deve ser um elemento com 
experiência docente. 

CAPITULO XXIII 
Das atribuições e deveres da Secretária 

Art. 55 - A Secretária tem as seguintes atribuições 
e deveres : 

a) - n !sponder pela direção do Estabelecimento na 
ausência do Dir etor: 

b) - f;,zer t{.da a escrituração do Estabelecirr.ento; 
c) - entrega;·, pontualmente, a documenta9ão exigida 

(boletins de freqüência, de merenda escolar, estatísticas, 
balancetes, etc.) 

d) - colabomr, quando solicitado pela Diretora, nos 
trabalhos de aplicat;ão de p1·ovas, sua correção e apuração 
dos resultados; 

e) - organiznr o arquivo segundo as instruções àa 
direção; 

f) - inventm ia r, em livros próprios, o material es
colar, mobiliário e •>utros pertences da Escola; 

g) - contribdr para o dcsenvolvimentg das Institui
ções escolares e para r ealização das ativid&.des sociais , 
comemorações clvicu, festas religiosas e outr as solenidades; 

h) - colabor.lr no preenchimento dos certificados; 
i) - verifica>· diàrinmente o livro de ponto dos fun

cionários e os livroJ de chamada de classe; 
1) - cuopera r ativamente para a harmonia indis

pensável ao êxito do trabalho escolar; 
m) - colaborar com a tesoureira da Caixa Escolar na 

aquisiçãg de materia is, na verificação dos recibos, do
cumentos referenten a qualquer instituição. 

CAPITULO XXIV 
Atribuições e deveres da Supt;_rvlsora 

Art. 56 - A Supervisara de um es tabelecimento de 
En sino P rimário compete o seguinte : 

01. - oriental' o ensino do Estabelecimento d entro 
das normas e t écnkas modernas; 

02. - avaliar os planos de aula, anotando os pontos 
a serem comentado ; em entrevistas individuais ou em 
reuniões com os pt ofessôres; 

(Continua no próximo número) . 

Estatutos do Esporte Clube L11acapá 
(Cont. do número anterior) 

Art. 114.0 
- Reunir-se-á a Assembléia Geral: 

a ) - Ordlnàriamente, de dois (2) em dois l2) anos, 
no primeiro domfn&o do mês de janeiro, exclusivamente 
para eleger o conselho De!Jberativo. 

b) - Extraordinàriamente, em qualquer data, para 
completar, por eleição, as vagas dos membros do Conse
selho Deliberativo e seus suplentes. 

c) - EspP.cialmente, c:;uando convocada, para decidir 
sõbre questões de relevância que afetem os interêsses do 
clube, e ~pecia lmennte os sociais, financeiros e de vida do 
clube. 

li - Do Conselho Deliberativo 
Art. 11 52 - O Conselho Deliberativo, constituido de 

sócios maiores de (21) anos, dos quaia dois terços, (2/3), 
pelo menos de brasileiros natos ou naturalizados, eleitos em 
escrutinio secreto pela Assembléia Ge1·a!, com o mandato 
de dois (2) anos, será composto por: 

a) - membros natos; 
b) - membros eleitos; 
c) - membros do Conselho Diretor . 
Art. 116° - Serão membros natos: 
a) - Os Gra.1des Beneméritos 
b) - Os Beneméritos 
c) - Os Beneméritos-Atletas 
Art. 11 7.o - Os men, bro~ l Jeitos serão em número 

de onze (11) efetivos e cin{'r; !'!!jJld1tes. 
§ único - São inelc,,:\ e.::i o.; ~ócios contribuintes de 

qualquer categoria. 
(Cont inua no próximo número) 


	

